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ANEXO II - DECLARAÇÃO 

 

Considerando a indicação do(a) servidor(a)  ________________    , matrícula SIAPE 

nº  ___________    , há   _______    anos na Instituição e__________       no Campus São 

Paulo do Potengi, ocupante do cargo de  ___________    , por meio de processo seletivo 

simplificado para atuar como colaborador(a) na função de ________________ ,  na execução dos 

cursos do Programa Mulheres Mil – no âmbito da Bolsa-Formação e em atendimento ao inciso II, 

do Art. 14, da Resolução CD/FNDE Nº 4 de 16 de março de 2012; 

DECLARAMOS que o(a) referido(a) servidor(a) está autorizado(a) a desempenhar a 

referida função no horário descrito no quadro abaixo, e que, em observância ao parágrafo 4º, do 

inciso V, do Art. 14, da Resolução supracitada, esta jornada de trabalho não é conflitante com a 

jornada regular de xx horas semanais no desempenho do seu cargo efetivo na Instituição. 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

     às           às           às           às           às      

 

São Paulo do Potengi/RN,      de      de 2026     . 

 

Coordenação de Gestão de Pessoas 


